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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E   PORTARIA N° 062/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conforme requerimentos anteriormente protocolados na Diretoria de 

Recursos Humanos, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores públicos 

municipais abaixo nomeados: 
 

I – ELIVANIA DA COSTA ARAÚJO, Cédula de Identidade RG 1336857480 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 640, com a função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na USF – 

Taboquinha, Secretaria Municipal de Saúde;  

 

II – GEANI MARQUES DE OLIVEIRA SILVA, Cédula de Identidade RG 1294401165 

SSP/BA, Matrícula Funcional 1873, com a função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 

USF Taboquinha, Secretaria Municipal de Saúde; 
 

III – GILENE ALVES NUNES, Cédula de Identidade RG. 1324986000 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 652, com a função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na USF Sant Helena, 

Secretaria Municipal de Saúde; 
 

IV – HILTON CARLOS OLIVEIRA FERNANDES, Cédula de Identidade RG 1471714829 

SSP/BA, Matrícula Funcional 1951, com a função de Assistente Social, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 
 

V – MARIA BADIA DIAS SOUZA, Cédula de Identidade RG 1589353579 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1921, com a função de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde; 



         

                                                                                                               
 
 

PRAÇA MUNICICPAL, 120 – CENTRO – FONE: (77) 3657 2148 – PABX FAX: (77) 3657 21 60 
CEP 47760-000 - TABOCAS DO BREJO VELHO – BAHIA 

www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br 
 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E  VI – MARIA DAS VIRGENS DE OLIVEIRA CAMPOS, Cédula de Identidade RG. 

1294471961 SSP/BA, Matrícula Funcional 659, com a função de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde; 

 

VII – MILTON DA CRUZ NERES, Cédula de Identidade RG 955454689 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 2415, com a função de Diretor de Licitação, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração; 
 

VIII – NEUZA DE SOUZA AZEVEDO, Cédula de Identidade RG 07.328.289-88 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1064, com a função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração; 
 

IX – ROKSANA OLIVEIRA SANTOS SILVA, Cédula de Identidade RG 23004728-99 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2475, com a função de Técnica em Enfermagem, lotada no 

Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva; 
 

X – VAGNA DA SILVA OLIVEIRA, Cédula de Identidade RG 1260983447 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1837, com a função de Tecnica em Enfermagem, lotada no SAMU;   
 

XI – WERVESON PEREIRA BARBOSA, Cédula de Identidade RG 1434874265 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2337, com a função de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração; 
 

Art. 2.º As férias referidas no artigo anterior compreenderão o período de 02 de maio 

de 2024 ao dia 31 de maio de 2024. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 30 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  
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